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  PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PP 09/2023

Boa tarde Prezados,

Vimos por meio deste, informar que os prazos do fabricante Weg não dispõem de insumos para fabricação do transformador,
para pronta entrega.

Os prazos estão dilatados para todas as marcas do mercado nacional, entretanto gostaríamos de estar atendendo a solicitação
de compra do órgão,

Pedimos prorrogação no prazo de entrega para o item 01, para no mínimo 130 dias.

Corroboramos nosso pedido com a carta em anexo do próprio fabricante Weg, não sendo possível atender ao prazo do edital
de 45 dias.

No aguardo de urgente resposta,

Atenciosamente,

Kamila Silva
Comercial

Tel.: (47) 3514-8514
E-mail: kamila@trendenergy.ind.br

Edifício Empresarial Onix
Rua 1536, nº 60 – Sala 1302 B – Centro
Balneário Camboriú/SC
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À 
SK FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
Rua 1536, Centro, 60, 13° andar, Balneário Camboriú – SC 
CEP 88330-610 



 



             SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE LENÇÓIS PAULISTA 

               Rua XV de Novembro, 1.111 – Centro / CEP 18683-212 – Lençóis Paulista – São Paulo 

CNPJ/MF: 51.426.849/0001-62     Inscr. Est.: 416.107.443.116         Tel./Fax: (14) 3269-7700 

site: www.saaelp.sp.gov.br  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023 
PROCESSO Nº 11/2023 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) transformador elétrico trifásico de 1.000 kVA, classe 15 kVca, 60 Hz, 
imerso em óleo isolante, novo, conforme especificação descrita no Anexo I do Edital. 
 
REF.: Esclarecimento ao Edital da licitação em epígrafe, proposto pela empresa TREND ENERGY 
SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA ME, CNPJ nº 31.898.500/0001-16, datado de 11/05/2023, recebido via e-
mail.  
 

Diante do requerimento de esclarecimento, temos a dizer que: 
 
Após pesquisa de preços, realizada através de cotação formal com fornecedores do ramo do 

objeto, constatou-se que os prazos de entrega constantes nos 03 orçamentos utilizados para abertura 
do processo de licitação eram os seguintes: 30 dias úteis / 40 dias corridos / 45 dias corridos. 

 
Ademais, vejamos o que diz o item 10.5 e subitens 10.5.1 e 10.5.2 do Edital, “in verbis”: 
 

“10.5. O equipamento deverá ser entregue no Almoxarifado do SAAE, localizado à Rua 
XV de Novembro, nº 1.111, CEP 18683-212, Centro, Lençóis Paulista/SP, nos horários 
compreendidos entre as 8:00 e 11:00 horas e entre 13:00 e 16:30 horas, com prazo 
máximo de entrega não superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da 
emissão da AF – Autorização de Fornecimento. 
 
10.5.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for 
transmitido via fax ou email e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou 
terminando a contagem em dias úteis. 
 
10.5.2. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no 
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de 
prorrogação por escrito, acompanhada de documento comprobatório, sob pena de 
não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades 
previstas”. (GRIFAMOS) 

 

Dessa forma, o entendimento da Administração é o de que cabe apenas à empresa vencedora 
da licitação, após a formalização da contratação, e antes do vencimento do prazo de entrega, caso 
entenda necessário, solicitar a dilação do mesmo, acompanhada de documento comprobatório, o qual 
contendo justificativas plausíveis isentará a contratada de quaisquer penalidades. 

 
É importante frisar também que cabe apenas aos licitantes interessados avaliarem seus prazos 

logísticos e decidir quanto à conveniência e oportunidade de participação no certame. 
 
Esclarecidos os pontos, deverá ser dada ciência do esclarecimento ao requerente, bem como 

ser disponibilizado junto ao Edital para que os licitantes tomem conhecimento. 
 

Lençóis Paulista, 12 de maio de 2023. 
 
 
 

PATRÍCIA DE SOUZA 
- Pregoeira/SAAE-LP-  
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